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PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS VOLUNTÁRIOS

TERMO DE DISTRATO
(O termo deve vir acompanhado de um memorando da chefia da respectiva subunidade solicitando o distrato)


[bookmark: _GoBack]Pelo presente, e com base na Resolução UFSM n. 012, de 19 de outubro de 2004, a UFSM, doravante denominada PRIMEIRA DISTRATANTE, representada pela sua Vice-Reitora, Professora do Magistério Superior MARTHA BOHRER ADAIME, SIAPE n. 379536, conforme competência delegada pela Portaria de Pessoal UFSM n. 2.190, de 29 de dezembro de 2021, e sua apostila de 25 de abril de 2022, e ................................, CPF n. ........................, RG n. .........................., prestador de serviço voluntário, residente e domiciliado à Rua ........................................, bairro ....................., na cidade de ......................, doravante denominado SEGUNDO DISTRATANTE, resolvem, de comum acordo e com fundamento na Lei n. 9.608, de 18/02/1998, celebrar o presente TERMO DE DISTRATO, mediante as seguintes condições:

Considerando a existência de um Termo de Adesão firmado entre o PRIMEIRO DISTRATANTE e o SEGUNDO DISTRATANTE em .............................;

Considerando que não há mais interesse das partes em manter vigente o Termo de Adesão supramencionado, têm ambas entre si, justo e acordado o presente DISTRATO, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA
A partir da presente data fica efetivamente distratado e revogado o Termo de Adesão acima mencionado.

CLÁUSULA SEGUNDA
As partes declaram-se quitadas, mutuamente, de todas e quaisquer obrigações inerentes ao contrato ora resilido, aceitando o presente instrumento em seus expressos termos, para nada mais virem a reclamar uma da outra, seja a que título for, com relação ao referido Termo de Adesão.


E por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e efeito, na presença das testemunhas abaixo subscritas.


	Santa Maria, ...... de ............ de .............




_______________________________                _____________________________
VICE-REITORA DA UFSM                                            PARTICIPANTE
                    


Testemunhas:

1 : ___________________________________________   
                                           (assinatura)
Nome: ................................               
CPF:  .......................     

2 : ___________________________________________
                                           (assinatura)
Nome: ................................               
CPF:  .......................     
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